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Interpretação e  
aplIcação do dIreIto 
Método e legitimidade da ação Judicial

Ao longo da história, juristas e filósofos se dedi-
caram ao estudo do direito, propondo teorias 
que influenciam a forma como as normas jurí-

dicas devem ser interpretadas e aplicadas, delimitando 
o campo de ação de juízes e tribunais, sempre em con-
formidade com os arranjos político-institucionais pre-
valecentes em cada época. Em todos esses momentos, 
no entanto, sempre se mostrou essencial a adoção de 
um método claro e objetivo destinado a orientar,  com 
segurança, a atividade do intérprete. No presente, o 
sistema jurídico não mais se limita a um conjunto de 
regras prescritivas de comportamentos diretos, cla-
ros e objetivos, cuja transgressão atrairia a incidência 
da sanção ou da consequência jurídica estatuída pelo 
legislador. A visão de que os juízes seriam “a boca da 
lei”, característica do momento histórico que marcou 
o alvorecer dos estados modernos, limitava o papel 
do intérprete judicial à simples imposição da conse-
quência normativa prescrita ao sujeito transgressor do 
comportamento idealizado, em atividade quase meca-
nicista, por meio de juízos silogísticos de subsunção, 
que partiam da ideia de que a lei, expressão máxima da 
razão e do ideal de justiça, contemplava todas as situ-
ações da vida, tornando desnecessária a própria ativi-
dade de interpretação. 

O prestígio conferido à ideia da liberdade, imple-
mentada por meio do princípio da legalidade, acabou 
impondo limites sérios à atividade judicial, tanto que 
a Lei Revolucionária francesa de agosto de 1790 dispôs 
que os tribunais deveriam se reportar “ao corpo legis-
lativo sempre que assim considerarem necessário, 
a fim de interpretar ou editar uma nova lei.” Naquele 
modelo, de absoluta contenção da atividade interpre-
tativa, os princípios jurídicos, sede natural dos valores, 

eram compreendidos como simples fontes 
de inspiração ao legislador, que seria o único 
agente político autorizado a inscrever regras 
gerais e abstratas no sistema normativo, dis-
ciplinando comportamentos e prescrevendo 
sanções, cabendo ao Poder Judiciário aplicar, 
de forma fria e mecanicista, os comandos 
ditados pelo legislador. No curso da histó-
ria que se seguiu, a noção de legalidade foi 
alçada a postulado clássico e essencial para 
a realização do ideal de defesa da cidadania 
contra os abusos cometidos pelos detentores 
do poder político. 

 Douglas alencar roDrigues 

Ministro do TST  
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No sistema constitucional brasileiro de 
1988, as competências normativas reconhe-
cidas aos Poderes Executivo e Judiciário 
deveriam ser absolutamente excepcionais, 
limitadas, respectivamente, aos casos de 
urgência e relevância (CF, art. 62) e à atuação 
como legislador negativo (CF, art. 102, I, “a”) 
ou, ainda, excepcionalmente, após o advento 
da EC 3/93, à análise de atos do Poder Público 
que possam implicar ameaça ou lesão a pre-
ceito fundamental (art. 102, § 1o, da CF). 

No caso do Poder Judiciário, em parti-
cular, em face da ampla abertura semântica 
proporcionada pela filosofia da linguagem e 
da própria ressignificação do papel dos prin-
cípios na ordem jurídica – como verdadei-
ras normas providas de eficácia normativa 
imediata, independentemente da mediação 
legislativa ou mesmo para além do próprio 
trabalho elaborado pelo legislador –, juízes 
e tribunais, em todos os ramos e níveis de 
jurisdição, passaram a atuar como autênticos 
legisladores, desenvolvendo raciocínios jurí-
dico-filosóficos mais críticos e sofisticados, 
na perspectiva da construção das melhores 
respostas ou das respostas “mais compatí-
veis” com os valores por eles identificados no 
ordenamento jurídico. 

Nesta fase, referida como “neo-consti-
tucionalismo” ou pós-positivismo, os prin-
cípios assumiram uma outra e expressiva 
função, regulando diretamente as situações 
da vida, independentemente da intermedia-
ção legislativa. Considera-se que os conte-
údos semânticos dos princípios são fixados 
quando invocados para a regência de situa-
ções concretas da vida, segundo a carga axio-
lógica ou “sistema de referência” – ou con-
junto de experiências e crenças morais – de 
cada intérprete. 

Para operar nesse sistema pós-positivista, 
adota-se o método indutivo para compreensão 
das regras inscritas no sistema e resolução dos 
conflitos, por meio de silogismos que conside-
ram a prescrição normativa (norma primária) 
como premissa maior, o quadro fático exa-
minado como premissa menor e a fixação da 

consequência ou efeito como conclusão; diferentemente, 
se considerados os princípios, o critério dedutivo é ade-
quado, cabendo ao intérprete partir da noção ampla e 
geral que atribui ao princípio, considerar o caso concreto 
e construir a melhor solução ou resposta, a resposta que 
seria possivelmente atribuída pelo legislador para o con-
flito de interesses que lhe é apresentado.

Nesse novo contexto de atuação institucional, a legi-
timidade da ação judicial – aqui  referida como quali-
dade intrínseca da motivação exposta pelo julgador –
passou a exigir um método de análise mais sofisticado 
e uma argumentação jurídica mais racional, coerente, 
consistente e dialógica, ou seja, de simples aplicadores 
do direito positivo, por meio de atividades mecânicas 
e acríticas desenvolvidas por meio de silogismos, os 
magistrados se tornaram verdadeiros construtores da 
“lei do caso concreto”, ainda que partindo do referencial 
normativo positivado pelo legislador. Passam os magis-
trados a atuar com os postulados da ciência do direito, 
pois são naturalmente levados a discutir: as condições 
ideais de regulação de muitas das condutas questiona-
das em ações judiciais; os melhores resultados interpre-
tativos para a resolução das disputas a partir da análise 
sistêmica do ordenamento jurídico; o significado ou a 
teleologia das normas que postulam incidência em situ-
ações concretas; os efeitos ou impactos sócio-econômi-
cos das escolhas interpretativas possíveis etc.

Essa nova realidade fez nascer inclusive um novo 
sistema já denominado pela doutrina de “direito juris-
prudencial”, introduzido pelo Código de Processo Civil 
de 2015, com o qual o legislador se rendeu, de forma 
definitiva, a uma evidência antes reputada incômoda, 
ligada ao papel da jurisprudência como fonte primária, 
e não indireta ou secundária, do direito. Esse novo pro-
cedimento criado para a edição de precedentes busca 
seguir, em alguma medida, a lógica do próprio processo 
de produção normativa desenvolvido no âmbito do 
Poder Legislativo, no qual há a participação ampla dos 
grupos sociais interessados nos temas que serão objeto 
de deliberação e regulação (CPC, artigos 976 a 987). 

Nesse novo cenário normativo, a função da juris-
prudência é garantir isonomia, previsibilidade e segu-
rança jurídica aos cidadãos, que estarão previamente 
cientes do conteúdo das respostas judiciais que lhes 
serão concedidas, quando se encontrarem em situa-
ções jurídicas semelhantes àquelas que foram previa-
mente examinadas pelo Poder Judiciário. 

Neste complexo universo de investigação e produção 
científica, a adoção de um método se mostra essencial 
para que os objetos investigados possam ser adequada-
mente decompostos, explicados e compreendidos.1 Em 
relação ao direito, objeto cultural por excelência em que 
estão depositados valores e meios para garantia de sua 
eficácia ou concreção, múltiplas são as possibilidades de 
investigação ou os métodos passíveis de adoção para a 
melhor e mais adequada compreensão de seus objetos.2 3 

Como o direito se expressa por meio de enuncia-
dos linguísticos ou textos compostos por conjuntos 
de palavras, nada mais natural que possa - e deva - ser 
especialmente analisado, compreendido e explicado 
por meio da teoria da linguagem. Daí a relevância 
da adoção dos instrumentos legados pelo campo de 
investigação da linguagem, com o objetivo de conferir 
coerência intrínseca e, portanto, rigor científico ao dis-
curso jurídico, afastando-se o risco de ambiguidades e 
incertezas, que comprometem a própria finalidade e 
funcionalidade do direito. 

A relevância e centralidade da linguagem, enquanto 
sistema de signos (sistema semiótico) e base para a 
produção científica em qualquer área do conhecimento 
humano, é indiscutível, havendo autores, como Benve-
nista, que a qualificam como “expressão simbólica por 
excelência e todos os outros sistemas de comunicação 
são dela derivados e a supõem.”4 

 No âmbito plural e complexo do tráfego 
social, em que as relações e interações sociais 
se realizam e se desenvolvem por meio da lin-
guagem, múltiplas são as situações de confli-
tos que, reguladas em maior ou menor grau 
pelo direito positivo, são levadas ao Poder 
Judiciário. E os juízes, também lançando 
mão da linguagem, produzem narrativas e 
decisões sobre fatos e preceitos normativos, 
também produzidos por meio de linguagens 
pelos demais sujeitos envolvidos nesses 
processos, numa atividade metalinguística 
infindável e, em alguma medida, imprevisível 
porque sempre vinculada ao sistema de refe-
rência de cada qual desses intérpretes.5 6 

Frente a esse rico e inesgotável manancial 
de realidades da vida, valores, textos, enun-
ciados e proposições, a atividade do jurista 
reclama a adoção de um método que possa 
conferir segurança à atividade de atribuição 
de sentido pressuposta para a sua atuação 
profissional. O construtivismo lógico-semân-
tico7, nesse sentido, oferece ao indivíduo um 
percurso analítico claro e objetivo que con-
fere segurança e rigor científico ao processo 
de produção interpretativa. Partindo da 
compreensão de que o direito não é mera-
mente revelado ou simplesmente descrito de 
modo imparcial ou não valorativo pelo intér-
prete, cuja função estaria limitada a enunciar 
a vontade do legislador, o construtivismo 
assume a premissa de que todo intérprete 
é também construtor do próprio sentido da 
norma, embora essa operação intelectiva 
não se deva realizar de forma absolutamente 
livre ou aleatória. Essa atividade rica, com-
plexa e sistematizável de “outorga de sen-
tido” há de se realizar com base em critérios 
lógicos (sintáticos) e semânticos, por meio da 
exposição e articulação das principais ideias 
fixadas a partir das expressões linguísticas 
utilizadas, analisadas isoladamente e em 
conjunto, como forma de obtenção das prin-
cipais ideias ou premissas valorativas vincu-
ladas ao objeto estudado. 

Ainda, por esse método, não se relega 
a nível secundário o plano pragmático da  
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linguagem, inclusive pressuposta pelo pró-
prio legislador ao considerar a realidade ou o 
objeto digno de regulamentação. Realmente, 
detectada pelo legislador a conveniência de 
revisão da regulação jurídica de determinada 
situação da vida social, tal como ocorreu em 
relação à legislação trabalhista brasileira, a 
linguagem ou a prática social dos conteúdos 
normativos revisados, como editada por seus 
próprios destinatários, está sempre pressu-
posta nas dimensões sintática e semântica 
da nova linguagem positivada pelo legisla-
dor, figurando ao mesmo tempo como causa 
ou força-motriz e resultado das próprias ino-
vações normativas editadas.

Fixada a relevância do método na produ-
ção do conhecimento e exposto o modelo do 
construtivismo lógico-semântico, cabe avan-
çar sobre a dimensão axiológica ou valorativa 
do fenômeno normativo, na qual se projeta e 
se desvela a subjetividade do intérprete. 

No âmbito do Poder Judiciário, em espe-
cial, as escolhas interpretativas processadas 
nos julgamentos proferidos revelam as pre-
ferências exercidas por esses “intérpretes 
autorizados” entre os sentidos possíveis dos 
valores considerados ou mesmo evidenciam 
as preferências por determinados valores em 
detrimento de outros potencialmente aplicá-
veis aos casos examinados. 

A interpretação judicial, portanto, é ati-
vidade valorativa por excelência, absoluta-
mente indissociável da “tábua de valores” 
ou do “bloco axiológico” professado por seus 
protagonistas.8 Apesar dessa evidencia irre-

futável, é preciso estabelecer parâmetros que pos-
sibilitem o controle da atividade judicial, de vez que, 
em uma sociedade aberta, plural e democrática, não 
parece adequado que os juízes assumam a função de 
tutores morais, impondo seus valores de forma indis-
criminada nos julgamentos que proferem, como se a 
mera investidura por meio do concurso público os 
habilitasse a conduzir os destinos da sociedade, inclu-
sive contra as próprias instancias representativas da 
soberania popular. 

Essa necessidade de controle contra abusos e des-
vios justifica as previsões de publicidade das sessões 
e de motivação de todas as decisões judiciais, sediada 
no art. 93, IX, da Carta Política, como meio capaz de 
viabilizar o controle perante as instâncias ordinárias 
e extraordinárias de revisão, através dos recursos e 
meios autônomos de impugnação previstos na legis-
lação processual brasileira. Ainda que o processo deci-
sório seja marcado por uma base valorativa indissoci-
ável e, quem sabe, necessária, a exposição dos motivos 
ou das razões de decidir possibilita a compreensão do 
processo psicológico que presidiu o convencimento do 
juiz e mesmo a sua própria ideologia, compreendida 
como filtro ou critério de hierarquização dos valores 
integrados a seu patrimônio ético-moral.9

Ainda que a resolução judicial de demandas sociais 
sensíveis – no processo denominado de “judicialização 
da política – não mais venha gerando tantos questio-
namentos e causando grandes perplexidades, é pre-
ciso relembrar que a função institucional do Poder 
Judiciário alcança, essencialmente, a tutela das regras 
do processo democrático, dos direitos fundamentais 
e da integridade da ordem jurídica, reservando-se às 
demais esferas de Poder, periodicamente legitimadas 
pelo sufrágio universal, o exercício das escolhas sensí-
veis ligadas a interesses coletivos – o Poder Legislativo 
–, bem assim a própria execução das políticas públicas 
que guarnecessem interesses sociais relevantes – o 
Poder Executivo. Nos casos, porém, em que instados a 
decidir casos difíceis, a legitimidade da ação judicial, 
sob a perspectiva substantiva, estará umbilicalmente 
vinculada à clareza do método utilizado para a cons-
trução das decisões, com o qual se afasta o risco auto-
ritário de apropriação ideológica da pauta normativa, 
aliada à exposição lógica, coerente e consistente das 
razões de decidir, permitindo o amplo controle social 
do processo decisório a cargo do Poder Judiciário.
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notaS

1 Como adverte o notável jurista Paulo de Barros Carvalho: “A camada de linguagem que identifica o saber científico há de ter a presença 
indispensável do método para guiar-lhe os avanços. Não haverá ciência sem um conjunto organizado de procedimentos, de técnicas, de 
táticas, dispostas esquematicamente, para garantir a progressão do conhecimento, tendo em vista o fim de percorrer, da maneira mais 
eficiente possível, o domínio sobre o objeto devidamente demarcado. Explicando por outro modo, método aparece como condição epis-
temológica para controlar as oscilações inerentes ao campo investigado. Por isso, a rigidez do caminhar científico não tolera repetições, 
desvios e qualquer outro modo de abandonar, ainda que provisoriamente, a marcha concebida para cobrir a região da pesquisa. A própria 
retórica, também imprescindível no discurso das ciências, vê-se tolhida em certos limites, para não comprometer a eficácia da mensagem. 
O “chegar às causas primeiras” e “atingir as consequências últimas” há de ser a constante pensada e reiteradamente perseguida pelo 
agente, com esmerado rigor e alentada determinação.” (Constructivismo lógico-semântico. Disponível em https://enciclopediajuridica.
pucsp.br/verbete/101/edicao-1/constructivismo-logico-semantico, acesso em 27.06.2019)

2 Como ressalta o Professor Robson Maia Lins: “Metodologia é a forma que escolhemos para nos aproximar (approach) cognitivamente do 
objeto do estudo e o Direito, enquanto objeto cultural, apresenta inúmeros embaraços quando se pretende uma aproximação cognoscitiva 
rigorosa. A eleição de um método para sua análise é, portanto, fundamental para a construção de conclusões consistentes e até mesmo para 
que, em análise crítica posterior realizada pelo mesmo autor ou por outros sujeitos do conhecimento, tais conclusões possam ser reexa-
minadas e eventuais imprecisões possam ser corrigidas.” (Curso de Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Editora NOESIS, 2019, p. 4/5)

3 “O direito positivo, como genuína construção cultural que é, comporta muitas posições cognoscentes, podendo ser observado por ângulos 
diferentes, como se dá com a História do Direito, com a Sociologia do Direito, com a Dogmática Jurídica ou Ciência do Direito em sentido 
estrito, com a Antropologia Jurídica, com a Filosofia do Direito, apenas para salientar alguns saberes igualmente dotados da mesma dignidade 
científica. Diante de tantas variedades, eventual descaso pelo método, decorrente da ânsia de oferecer farta cópia de informações, acaba por 
impedir o conhecimento. Não se pode dissociar a prática da teoria, pois tal pretensão acarreta notícias desordenadamente justapostas ou 
sobrepostas, bem como dados da experiência jogados ao léu. Para que isso não ocorra, faz-se necessária a organização do campo empírico, 
realizada por três vieses: (i) no âmbito filosófico, mediante análise epistemológica; (ii) no âmbito conceitual, tendo como ponto de partida a 
Teoria Geral do Direito; e (iii) no âmbito factual, por cortes metodológicos das multiplicidades dos fenômenos concretos. Somente por meio 
desse aperfeiçoamento teórico que se alcançará o aprofundamento do conhecimento do direito positivo.” (TOMÉ, Fabiana Del Padre. A prova 
no Direito Tributário. São Paulo: NOÉSES, 4ª. edição, p. 2).

4 In JAKOBSON, Roman. Linguística. Poética. Cinema. São Paulo: Perspectiva, 1970, p. 20. Apud. Osten, ob. cit., p. 17.

5 A propósito, sistema de referência, como leciona Godofredo Telles Junior, corresponde ao “universo cognitivo do sujeito”, ou seja, cada 
indivíduo “possui um conjunto ordenado de conhecimentos, uma estrutura cultural, que é seu próprio sistema de referência, em razão do 
qual atribui a sua significação às realidades do mundo.” (O direito quântico, p. 289. Apud, TOMÉ, Fabiana Del Padre. Ob. cit., p. 1).

6 Nesse processo singular de judicialização da vida, o papel do juiz ganha relevância e atenção, sendo oportuna a advertência de que “O 
mundo jurídico é um mundo mesquinho. Ele substitui o mundo dos fatos reais por um universo de palavras. Onde há uma floresta amazô-
nica, o legislador determina que deva existir uma flor de papel. Tudo se converte em papel e em signos gráficos no papel: as palavras. Os 
próprios juristas passam a vida a investigar palavras, a escrever palavras a propósito de palavras.” (In BECKER, Alfredo Augusto. Carnaval 
Tributário. São Paulo: Lejus, 2ª. Edição, p. 1999, p. 51. Apud).

7 Nas palavras de um de seus mais notáveis defensores: “O constructivismo lógico-semântico é, antes de tudo, um instrumento de trabalho, 
modelo para ajustar a precisão da forma à pureza e à nitidez do pensamento; meio e processo para a construção rigorosa do discurso, 
no que atende, em certa medida, a um dos requisitos do saber científico tradicional. Acolhe, com entusiasmo, a recomendação segundo 
a qual não haverá ciência ali onde a linguagem for solta e descomprometida. O modelo constructivista se propõe amarrar os termos da 
linguagem, consoante esquemas lógicos que deem firmeza à mensagem, pelo cuidado especial com o arranjo sintático da frase, sem deixar 
de preocupar-se com o plano do conteúdo, selecionando as significações mais adequadas à fidelidade da enunciação.” (CARVALHO, Paulo 
de Barros. Constructivismo lógico-semântico. Disponível em https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/101/edicao-1/constructivismo-
logico-semantico, acesso em 27.06.2019.)

8 Nas palavras do Professor Paulo de Barros Carvalho, lançadas com apoio em Tércio Sampaio Ferraz, “valores são preferências por núcleos 
de significação, ou melhor, são centros significativos que expressam preferibilidade por certos conteúdos de expectativa. (...) É uma relação 
entre o sujeito dotado de uma necessidade qualquer e um objeto ou algo que possua qualidade ou possibilidade real de satisfazê-lo. Valor é 
um vínculo que se institui entre o agente do conhecimento e o objeto, tal que o sujeito movido por uma necessidade, não se comporta com 
indiferença, atribuindo-lhe qualidades positivas ou negativas.” (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito Tributário, Linguagem e Método. São 
Paulo: Noeses, 6ª. Edição, revisada e ampliada, 2015, p. 182)

9 Após reprisar o instigante debate acerca da possibilidade de existência autônoma ou ontológica dos valores, que estariam sempre vincu-
lados a determinado ser que “valora”, não existindo de modo independente, Paulo de Barros Carvalho esclarece que “Seu existir consistiria 
apenas no ato psicológico de valorar, segundo o qual, atribuímos a objetos, aqui considerados em toda a sua plenitude semântica, quali-
dades positivas ou negativas. E o que nos dá acesso ao reino dos valores é a intuição emocional, não a sensível nem a intelectual.” (Ob. cit., 
p. 182). E em seguida, delineando o conceito de ideologia, pontua: “Por outro lado, as ideologias constituem prismas, critérios de avaliação 
de valores. Como pondera Tércio, são valores que filtram outros valores. A ideologia vai se formando com a consolidação de valores em 
posições de preeminência, de tal modo que defina a composição desse bloco axiológico, passa ele a submeter outros valores que pretendem 
ingressar no sistema de estimativas do indivíduo, selecionando-os em função de sua compatibilidade que fundamenta a estrutura. É a 
experiência da vida de cada um que vai, paulatinamente, tecendo a configuração desse esquema seletor, em organizações que podem ser 
categorizadas e reconhecidas por aspectos peculiares, somente seus.” (Ob. cit., p. 183).


